
 
DELIBERAÇÃO SOBRE RECURSOS E CONTRARRAZÕES – COMISSÃO DE SELEÇÃO (SÍTIO) 
(Encaminhar para SMADS – Imprensa) 
 
PROCESSO SEI nº: 6024.2019/0003231-4 
SAS - SÉ 
EDITAL nº: 123/SMADS/2019 
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES – SAICA ACOLHIMENTO INICIAL 
CAPACIDADE: 15 
 
Após análise do recurso interposto pela OSC Associação Metodista de Ação Social - AMAS, 
considerando as seguintes ponderações: a proposta analisada foi considerada INSATISFATÓRIA 
tendo em vista que não houve detalhamento da metodologia aplicada ao público alvo e as 
suas famílias, não demonstrou conhecimento da abrangência territorial e nem a capacidade de 
articulação com os serviços da rede socioassistencial,  julgamos((NG))MANTIDO((CL))o parecer 
inicial. 
Frente ao exposto e considerando o contido o parágrafo 4º do Artigo 28 da Instrução 
Normativa 03/SMADS/2018, encaminhamos para a Sra. Supervisora da SAS para análise e 
julgamento quanto a decisão desta comissão de seleção. 
 
São Paulo, 31 de julho de 2019. 
 
Caroline Maria Silva Borges – RF 799.437.1 
  Titular (Presidente) da Comissão de Seleção 
 
Idalina Helena Villas Boas Menezes – RF 186.292.8 
         Titular da Comissão de Seleção 
 
Vanda Aparecida Ferreira – RF 790.271.9 
         Titular da Comissão de Seleção 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LAUDA PARA PUBLICAÇÃO NO DOC. (Times New Roman - 10) 
(Encaminhar para SMADS – EXPEDIENTE) 
 
((TITULO))6024.2019/0003231-4 - DELIBERAÇÃO SOBRE RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
((TEXTO))SAS - SÉ 
EDITAL nº: 123/SMADS/2019 
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – 
SAICA ACOLHIMENTO INICIAL 
CAPACIDADE: 15 
Após análise do recurso interposto pela OSC Associação Metodista de Ação Social - AMAS, 
considerando as seguintes ponderações: a proposta analisada foi considerada INSATISFATÓRIA tendo 
em vista que não houve detalhamento da metodologia aplicada ao público alvo e as suas famílias, não 
demonstrou conhecimento da abrangência territorial e nem a capacidade de articulação com os serviços 
da rede Socioassistencial,  julgamos((NG))MANTIDO((CL))o parecer inicial. 
Frente ao exposto e considerando o contido o parágrafo 4º do Artigo 28 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018, encaminhamos para a Sra. Supervisora da SAS para análise e julgamento quanto a 
decisão desta comissão de seleção. 
 
São Paulo, 01 de agosto de 2019. 
Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: Caroline Maria Silva Borges – RF 799.437.1 
Titular da Comissão de Seleção: Idalina Helena Villas Boas Menezes – RF 186.292.8 
Titular da Comissão de Seleção: Vanda Aparecida Ferreira – RF 790.271.9 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DELIBERAÇÃO SOBRE RECURSOS E CONTRARRAZÕES – COMISSÃO DE SELEÇÃO (SÍTIO) 
(Encaminhar para SMADS –Imprensa) 
 
PROCESSO SEI nº: 
SAS - ___ 
EDITAL nº: 
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: 
CAPACIDADE: 



 
Após análise do recurso interposto e da contrarrazão recebida (se for o caso), considerando as 
seguintes ponderações: ________, julgamos MANTIDA a classificação publicada.  
 
Frente ao exposto e considerando o contido no parágrafo 4º do artigo 28 da Instrução 
Normativa 03/SMADS/2018, encaminhamos para o(a) Sr(a) Supervisor(a) da SAS para análise e 
julgamento quanto a decisão desta Comissão de Seleção. 
 
São Paulo, ____ de __________ de ________ 
 
 
_____________________________________ 
  Titular (Presidente) da Comissão de Seleção 
 
 
_____________________________________ 
         Titular da Comissão de Seleção 
 
 
_____________________________________ 
         Titular da Comissão de Seleção 
 
 
 
 
 
LAUDA PARA PUBLICAÇÃO NO DOC. (Times New Roman – 10) 
(Encaminhar para SMADS – EXPEDIENTE) 
 
((TITULO))0000.0000/0000000-0 - DELIBERAÇÃO SOBRE RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
((TEXTO))SAS - ___ 
EDITAL nº: 
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: 
CAPACIDADE: 
Após análise do recurso interposto e da contrarrazão recebida (se for o caso), considerando as seguintes 
ponderações: ________, julgamos ((NG))MANTIDA((CL)) a classificação publicada.  
Frente ao exposto e considerando o contido no parágrafo 4º do artigo 28 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018, encaminhamos para o(a) Sr(a) Supervisor(a) da SAS para análise e julgamento quanto 
a decisão desta Comissão de Seleção. 
São Paulo, ____ de __________ de ________ 
Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: (Nome/RF) 
Titular da Comissão de Seleção: (Nome/RF) 
Titular da Comissão de Seleção 
 
 
 


